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iedo Abastecimento. Todas as 
interesse do Ministério, foram submetidas à CGRH/MA, c_

Coordenador Geral de Recursos Humanos - Carlos Alberto Ferreira Júnior 
Coordenador de Apoio Operacional - Armando Laurindo da Silva 
Serviço de Apoio Administrativo - Rusberto do Vale Oliveira

DE 10/06/98
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COORDENAÇÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Este Boletim de Pessoal é produzido pela Coordenação Geral de Recursos 
Humanos da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, ‘^XdXo de
do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. as q aft y do item jy

do‘decreto n“ 1/784, de 0.01.96, que fixa a estrutura do M.A.
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DISPENSAR, a partir de 21 de maio de 1998,

1
virtude de haver sido designada para função

PORTARIA N° 037, DE 29 DE MAIO DE 1998

DISPENSAR, a partir de 11 de maio de 1998,

$

O CHEFE DO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 3o do Decreto n° 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, resolve:

MARIA DA ANUNCIAÇÃO NEVES MOREIRA, Técnica de Contabilidade, Classe 
A, Padrão III, do Quadro Permanente do Ministério, da função de Auxiliar da Tabela de 
Gratificação pela Representação de Gabinete, em virtude de haver sido nomeada para 
exercer cargo em comissão DAS.

PAULO MOTTA
Chefe do Gabinete

DE 10/06/98 PÁG v
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO ****

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

GABINETE DO MINISTRO

REGINA LÚCIA GONÇALVES LARA, Datilógrafa, Classe D, Padrão III, do 
Quadro Permanente do Ministério, da função de Auxiliar da Tabela de Gratificação 
pela Representação de Gabinete, em ’ * ’ ’ J J-- —-J----- r *
Gratificada-FG.

PORTARIA N° 036, DE 29 DE MAIO DE 1998

O CHEFE DO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 3o do Decreto n° 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, resolve:
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DESIGNAÇÃO

.0Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria n' 
17, de 15 de abril de 1998.
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PORTARIA N° 019, DE 04 DE JUNHO DE 1998

aCRICULTUrTe BK^ARASTFrn?v^íÃ0S ADMIN1STRATrv'OS DO MINISTÉRIO 
DA n° 1150 lhe infere 0 art. 109,
Inciso III, da rortana n 31o, de 06.de maio de 1996, resolve*

An. IS0LDA DIAS, Administradora, Matrícula SIAPE
n° 70021494, NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE n° 17412, 
SONIA CANDIDA BATISTA, Contadora, Matrícula SIAPE n° 5830,MOISÉS COLONNA 
VASCONCELOS, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE n° 1739.MARIA DE FÁTIMA DOS 
SANTOS, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE n° 8065, RAIMUNDA ALVES DE SOUSA 
OLIVEIRA, Datilógrafa, Matrícula SIAPE n° 21215, e PAULO DE ASSUNÇÃO, Agente 
Administrativo, Matrícula SIAPE n° 12798, para, sob a Presidência do Primeiro e, nos seus 
impedimentos, do segundo, constituírem Comissão Permanente de Licitação encarregada da seleção 
de empresas prestadoras de serviços e fornecedoras de materiais para este Ministério.

PORTARIA N° 020, DE 04 DE JUNHO DE 1998

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO
I. da AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 109, 

Inciso III, da Portaria n° 316, de 06.de maio de 1996, resolve:

Cood d Ã Derai8OLDTX m —SAa

I feKsS» ROXO e EL,A14A CESAR
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

06.de
06.de
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PORTARIA N° 021, DE 04 DE JUNHO DE 1998

Alt 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PETRÔNIO AUGUSTO
Subsecretário de Assuntos Administrativosr

I

DE 10/06/98 PÁG. N° 005
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. Io Designar os servidores PAULO ANTONIO CAPOVILLA, Assessor do 
Secretano-Executivo, matricula SIAPE n° 0726615,WELLINGTON WASHINGTON DA SILVA, 
Coordenador de Informática, matrícula SIAPE n° 1161906, KATIA CORRÊA MARTINS 
AMARAL, Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas, matricula SIAPE n° 002160 e 
HERMOSA RUTH PONTE DE OLIVEIRA, Técnica de Nível Superior, matrícula SIAPE n° 
1081585, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial de Licitação 
encarregada da seleção de empresas especializadas para a implantação de rede elétrica aterrada e 
estabilizada e cabeamento estruturado para voz e dados deste Ministério.

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 109, 
Inciso III, da Portaria n° 316, de 06.de maio de 1996, resolve:

PORTARIA N° 022, DE 04 DE JUNHO DE 1998

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, usando da atribuição que lhe confere o art. 109, 
Inciso III, da Portaria n° 316, de 06.de maio de 1996, resolve:

Art. Io Designar os servidores EUGÊNIO BELMIRO DE MELO BATISTA, Assessor 
do Subsecretário de Assuntos Administrativos, matrícula SIAPE n° 6024187, FABRÍCIO PEREIRA 
GARCIA, Assistente do Subsecretário de Assuntos Administrativos, matricula SIAPE n° 34038 e 
ANTONIO VIEIRA DE SOUZA, Chefe da Divisão de Material e Património, da Coordenação Geral 
de Serviços Gerais, matrícula SIAPE n° 0002306 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão Especial de Licitação encarregada de promover a alienação, na Modalidade de Leilão, da 
Aeronave EMB-810 - Sêneca - Prefixo PP-FFP - Registro Patrimonial n° 77.988, de propriedade 
deste Ministério.

06.de
06.de
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CRH

DESIGNAR

APOSTILA

f

h •

DE 10/06/98 PAG. N° 006
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Na Portaria Ministerial n° 378, publicada no Diário Oficial de 15 de setembro de 1997, 
que nomeou o servidor JOSÉ OBERECI DE CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de 
Auxiliar, código DAS-102.1, do Delegado Federal de Agricultura no Estado do Rio Grande do Sul, foi 
feita a seguinte apostila.

“O servidor permanecerá exercendo o cargo comissionado, a 
partir da data de sua aposentadoria ocorrida em 20 de maio de 
1998”.

DESIGNAÇÃO

PORTARIA N° 295, DE 05 DE JUNHO DE 1998

O COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto no art. 203, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pelo art. Io, da Lei 9.527, 
de 10 de dezembro de 1997 e ON/SAF n° 41/91, resolve:

CARLOS ALBERTO FERREIRA JÚNIOR
Coordenador Geral de Recursos Humanos

RETIFICAÇÃO

Na concessão de licença prémio por assiduidade da servidoraMARLENE 
MACEDO, publicada no Boletim de Pessoal n° 032, de 20.11.96, ONDE SE LE, 12.12.90 a . . , 

LEIA-SE: 28.05.91 a 25.05.96.

Dr. ISAMO TOTUGUI, CRM/DF n° 4188/DF, como membro suplente, da Junta Médica Oficial, 
instituída por intermédio da Portaria n° 724, publicada noBoletim de Pessoal n° 28. de 10 de outubro 
de 1997.
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A F A S T A H Z N T C £
FUNDAMENTO lEGAL4NOME DO SERVIDOR

PERÍODO

- -xCENCA-ARTIGOS 202,200 • *'DE 07/05/98 A 11/05/732041 u

DE 26/05/9S A ZE/05/73 i s-xwENDA-ARTICvS 202,203 27760

jE 25/05/98 A 23/C6/9851110925

DE 15/05/98 A 21/05/98 JCENCA-ARTIGCS 202,200 £ :•*5 EDSON MUNIZ DE CASTRO»lmaioq IUVCTAU/

DE 27/05/93 A 29/35/98 ■ LICENCA-ARTIGCS 232,233 E 2?:3 :5 EDSON MUNIZ DE CASTRO56024139

I LICENCA-ARTI50S 232,203 E & i!DE 22/35/93 A 29/35/933 151111392 5 ONELIA DE OLIVEIRA ASSUNCAC

• -ICENCA-ARTI30S 232,233 E &l 4 4 4 AC.00 I X X x VdUi) 5 ALGECIRA CASTRO DO AMARAL 15 5 15/05/98 A 29/05/98DE

56001212 5 ESPERIDIO JOSE LUIZ FILHO DE 37/05/98 A iC/05/98 . -ICENCA-ARTIGOS 202,233 I

13256 5 FRANCISCO JOSE DE SOUZA 15 5 r\r- -://AE-.'nn A
L/!_ cu/ vu/ l u n /0Ó/9S - .ICENCA-ARTIGOS 202,203 E 204

51111147 ‘2 5 DE 18/05/98 A 29/05/98 í LICENCA-ARTIGOS- 202,203 E 2^

3 5 DE 22/05/98 A 29/05/98 : uICENCA-ARTIGOS 202,203 E 204

7383 5 ASSIS MOREIRA MENDES i 3 5 DE 2O/05/93 A 22/25/98 : LICENCA-ARTIGCS 202,203 E 204

5 99770 5 DOMINGOS FERNANDO TOLLEN VERÍSSIMO 60 5 DE 35/05/93 A 03/07/98 . -ICENCA-ARTI30S 202,203 E 22-

13271 5 OLAVO FRANCISCO NETO t C I DE 29/05/98 A 12/06/93 . JCENCA-ARTI30S

5911 4 5 DE 19705/93 A ’ -IDENCA-ARTI50S 202.203 E 2c- ’'V5/98

51031660 DE 26/05/98 A 09/06/98 CVC,£.VU -_.DENCA-fiRT

51081536 5 ARNALDO MARQUEZ 20 ; DE 04/05/98 A 28/25/98 ••'ryrA açt'^C -*L'uiiun hAíaUvU

51081536 5 ARNALDO MARQUEZ .ICENCA-ARTIGOS 202,203 1204DE 26/05/93 A 09/O6/93

9711 5 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JvENCA-ARTIGCS 202,203 £ 2V3 5 DE 27/05/98 A 29/05/98
5 CELIA MARIA DE LIMA 13 < DE 22/05/78 A 03/8ò/98 ; .ICENCA-ARTIGOC 202,203 £ 28'
) ANA LUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA 5 ; DE 12/85/93 A . LICENCA-ARTIGCS 202,233 £ 28-16/85/98

5982 1 ELZA MARIA DE JESUS E SOUZA 2 5 DE 13/85/98 A 14/05/78 ; LICENCA-ARTIGCS 202,203 E 28-
11833779 .' LEDA DOS SANTOS SILVA 3 1 DE 19/05/98 A 21/05/98

17303 JOAO JACOUES ROVERE DE ANDRADE I LIDENCA-ARTIGOS 202,203 E 28-3 i DE 25/05/98 A 27/05/93
13842 ! CEZOSTRE SOARES DE «OURA DE 19/05/93 A 21/05/98

10531
A 24/03/98 ; LICENCA-A2

16801496 ; LICENCA-ARTIGCS 202,203 £ '*■2 1 DE 23/05/93 A 29/05/98

LICENÇA CONCEDIDAS E HOMOLOGADAS
,x-- ----- --------------------- ---—

5 MARIA DAS CRACAS SOARES DOS SANTOS

5 MOEMA DE SOUZA wADIH

30 5I
y i

I ZENAIDE TEREZA TOLEDO DOS SANTOS

I ARMINDA NEIDE COSTA

1 CARLOS AUGUSTO CARDOSO FILMO

RAIMUNDO Dl CARVALHO NORONHA

.'1893254

.'1031615

202,283 Z 20-

! GTDE 1

. LICENCA-ARTIGCS 282,203 E 2«4
/

:03 202,203 E .

1 O I ' Q I

5 113 !

5 JOVITA DE AGUIAR DEN TANDT

5 243838 5 DINAZIRA MARIA DA SILVA

202,203 I

IC.P/TRAT.PESSOA DA FAKIL^'0'

5 L.ICENCA-ARTIGOS 202,203 [

nr At/oc/nn
Ul_ VT/ VL7 / u

DE 10/06/98 PÁG. V
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO —'

SireSECTlETA^^EA^NTOfADM^ISTRATIVOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

+

nln I ixxuuun i 

5 SIAPE 5
X------------ + .

5 JOSE GONZAGA FARIAS

J
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MINISTÉRIO

DE 04/05/98 A 13/85/93 -iCENCA-ARTIGCS 202,203 E 204
: JOAO BOSOO■ 16297 DE 23/05/98 A 21/86/98 .ICENCA-ARTI30S 282,203 E 28-

.<111690 i OSVALDO MULLER DE 04/05/zò A 18/85/98 . LICENCA-ARTI2CS 282,203 E 204
; 1111690 : OSVALDO MULLER 29 I DE 19/05/98 A LICENCA-ARTIGOS 282,203 E 23-16/86/98

I ARJUNAS RIBEIRO CYRINO| 14952 30 I DE 86/05/98 A 04/06/;3 LICENCA-ARTIGOS 202,202 2 204
; ALIOMAR JAIR DE FREITAS LANTYER; 15819 2 ' DE 87/05/98 A 03/25/73 ; LIC.P/TRAT.7E3Ô0A DA FAMIL.ART.33

; 13051 ! JOAO BATISTA DE SOUZA 2 i DE 21/05/93 A 22/85/98 . LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 204

] 1268991 I TEREZA CRISTINA MEYER SATANNA DE2AT 7 ! DE 12/05/98 A . LICENCA-ARTIGOS 232,203 E 20418/05/98
11111632 ! MARIA 80 CARMO NASCIMENTO DINIZ DE 12/05/93 A 26/05/93 LICENCA-ARTIGOS 282,203 E 204

11111632 I MARIA DO CARMO NASCIMENTO DINIZ 4 r i > DE 27/05/98 A 10/06/98 LICENCA-ARTZSCS 202,203 E 20-

;ENCA-ARTIGOS 222,203 E 204I MARIA LUCIA DA COSTA GUIHARAES r>A 1
ÚV I 12/05/78 A 10/26/73iCUQ uua7

; LICENCA-ARTIGOS 222,223 E 204DE 11/05/98 A 15/05/98: SALVADOR ALVES MOREIRAi ir\nmI J.J7ÚA

: LICENCA-ARTIGOS 222,223 E 224DE 25/25/93 A 26/25/98] 13142
: LICENCA-ARTIGOS 222,223 E 224DE 27/05/98 A 29/25/983 :: 13140
LICENCA-ARTIGOS 222,223 E 204DE 21/25/93 A 30/25/9832 I5753 ; OLINDA SOARES 3’JIMARAES

DE 28/25/9S A 29/25/93: ENIO PINTO VIDAL: 1281725
,223 E 224JCENCA-ARTIGCS 2DE 25/25/98 A 25/25/98* LALI GOMES DOS SANTOS! 17458

LICENCA-ARTIGOS 222,223 E 20=A 26/25/78DE 25/25/90n i3677 : VALDECI LÚCIO
: LICENCA-ARTIGOS 222,203 E 204DE 27/25/9S A 29/05/983 i: VALDECI LUCIO DA SILVA CASTRO3677
. LICENCA-ARTIGOS 222,203 E 22418/05/98 A 31/05/98”E14 !9428 : MARIA SOLANGE BARBOSA DA SILVA

LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 20413/05/98 A 27/05/95DElo :; SEBASTIANA BORGES DA SILVA
■ .IDENCA-ARTI50S 202,203 E 20405/05/98 A 58/05/98DE4 I
; LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 25406/05/98 A 08/85/98DEi 17030 : ONDINA MARIA DA ROCHA
, LICENCA-ARTIC0S 202,203 E 20422/05/78 A 85/06/98DE15 !I ELIZABETE CONCEICAO DE SOUZA SANTOS11111459
; Í.ICENCA-ARTIGOS 202,203 E 2-0408/05/98 A 09/05/93nr l/U2 íI 13719 I ANTONIO BORGES DE SOUSA ; LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 20413/05/98 A 24/05/90DE7 »

8936 I ROBSON GUARIEIRO ; LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 2043E 25/05/93 A 01/86/983 :8936 I ROBSON GUARIEIRO ; LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 20414/05/93 A 14/05/98DE! 9134 I LUCIA LIMA

! MARIA J05E FRCES DE OLIVA
1 FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA ■

HiiA/4C 
J X i i V ’J A w

: 1081601
DE 18/05/93 A 21/05/98
SE 27/05/98 A 27/05/73

; JONAS ALVES JUVENAL

; JONAS ALVES JUVENAL

ACyíivv

5 I
}

2 i

15 :
I 

nf\ I 
wV I

15 !

! 18567

! 1031599 1 ADEL

PE 10/06/98 PAG. >'*008
DA *GR,CULTURA e do abastecimento

SrnnoCnp^R-IA DE ASSUNTof ADMINISTRATIA OS

TA CAurr OV 
xn uviiuu i i

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
11081633 . RU8IA LANE CAVALCANTE DE OLIVEIRA

-IDENCA-ARTISOS 202,203 E 204 
uICENCA-ARTIGOS 202,203 E 204

R/TRAT.RESSCA DA FAMIL.A.C.S3

DA SILVA CASTRO
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i ;9134 I LUCIA LIMA
14/05/93DE 11/85/98 A4 ;I ELZA MACHADO DE OLIVEIRA7701
19/05/93DE 15/05/93 A5 !I ELZA MACHADO DE OLIVEIRA77 a < / / VA

29/05/93DE 26/05/93 A4 !1 ELZA MACHADO DE OLIVEIRA7701
19/05/98DE 13/05/93 A2 ;! JCSE ANTONIO ALMEIDA SARROS

• LICENCA-ARTIGOS 232,203 E 20422/05/95DE 22/05/93 A• jjnrA ai nrc L-uuxn nLvLu• 4 AOAA4 n1avutvaO

ICENCA-A3TI30S 202,203 £ 2040Z 29/05/98 A 05/0Ó/9S8 iI WELITON JANUARIO DA FONSECA17072
i1 LICEnCA-ARTISvS 202,203 £ 204DE 18/05/93 A 27/05/9310 J

DE 27/05/98 A 29/05/93 • LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 2043 I11111584
DE 13/05/98 A 09/09/934 na » AC.V I' i 4 4 4 4 1 Q i JL x x X X X / : MARIA DO SOCORRO COELHO

13/05/98 ; licenca-artigos 202,203 e 204DE 14/05/93 AI LEILA SUELY ALMEIDA DE AGUIAR11081555

DE 05/05/93 A 08/05/98 i LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 2949045 i ALCIVAN 3ELARMINO DA CONCEICAO
4 r /ar /r.r. XU/ VU/ : ODE 11/05/93 A 1 LICENCA-ARTIGOS 232,203 E 2348260 1 SADIA GOMES BARBOSA C- I

11085611 1 MARIA DE LOURDES E SILVA DE 25/05/98 A 28/05/93 i LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 2044 1
9011 1 JUNIVAL RIBEIRO NUNES 2 í DE 14/05/93 A 15/05/93 i LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 204

9011 1 JUNIVAL RIBEIRO NUNES 5 1 DE 25/05/98 A 29/05/93 1 LICENCA-ARTIGOS 232,203 E 204

3651 1 CARMEN LUCIA CABRAL SORROCHE DE 12/05/98 A 15/05/934 ; i LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 204

8651 1 CARMEN LUCIA CABRAL SORROCHE 2 1 DE 18/05/93 A 19/05/98 1 LICENCA-ARTIGOS 202.203 E 204

3651 1 CARMEN LUCIA CABRAL SORROCHE 2 í OE 20/05/93 A 21/05/93
3766 1 NEURACY GONÇALVES CE OLIVEIRA DE 26/05/98 A 26/05/78

8308 1 JOANILHA ROSÁRIO MARTINS I! LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 224OE 11/05/98 A 12/05/98

1 JUCELY CLINDINA DE lIMA RABELLO19695 30 1 DE 04/05/93 A 02/06/98

1 REGINA CELIA SOARES DOS ANJOS19971 4 ! DE 19/05/98 A 22/05/98

1 MARIA DO CARMO SOARES9037 1 LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 2242 ! DE 12/05/93 A 13/05/98

1 MARIA DO CARMO SOARES9037 DE 14/05/93 A 15/05/9S

J SORAIA APARECIDA FERREIRA19504 3 ! DE 11/05/93 A 13/05/93
! SORAIA APARECIDA FERREIRA19504 * I - 26/05/93 A 29/05/73
I MARCOS ANTONIO DO CARMO16010155 vZ 04/05/70 A 4 a /ar ,nn n xv/ vuz ?O
| NARCISO PINHEIRO NETO 9) 19365 7 !

33 07/05/93 A 13/05/93I

; CLAUDEMILSON RODRIGUES RAULL’,'0,'1045354 4
3E 05/05/98 A 05/05/93

í WELLIN3TON CAJE LOPES 15 ;,'1047453 DE 13/05/93 A 01/06/93

Z I 

2 i

i 
i

i

; MARIA

i ,/>az nn? 
iOvvxuu/

; LICENCA-ARTIGOS 202,203 3 ® '

' LICENCA-ARTIGOS 232,203 E W

?
: LICE.XCA GESTANTE 207,2J? ,í;; i

i :

; LICEliCA-ARTIGOS 202,203 £

! LICENCA-ARTIGOS 202,203 E 3‘ ( 

I LIC.P/TRAT.PESSOA DA FA--®""

I LICEÍiCA-ARTIGOS 202,203 E ?!<
I

; LICENCA-ARTIGOS 202,203 E

9410 1 NILDIMAR SILVA SA

I LUZIA HARCIA DE CARVALHO PEREIRA

DF. 10/06/98 - pÁG. VQQq

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
MINISTÉRIO DA AU exeCUTIVA

SUBSECRETA!^

i LICENCA-ARTIGOS 202,^ -

I LICZMCA-ARTIGOS 202,2531

1 LICENCA-ARTIGCS 202,253

i LICEliCA-ARTIGOS 202,253

' n nfl3 E 2^
! LICENCA-ARTIGOS 202^

'^KiO r-H»l. PE RECURSOS HUMANOS------------------------
3£ 29/05/93 A 29/05/98 i LIC.P/TRAT.PESSOA 2J

"“■■'"'í.í;

i LIC.P/TRAT.PESSOA DA FAIflU?.. ,

i uxu.,-;TRA;.PESSOA 0A FAM”
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DESIGNAÇÃO

PORTARIA N° 124 DE 29 DE MAIO DE 1998

Emilton Arena Silva - Matrícula SIAPE 26843.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1 MATRICULA
I SIAPE DATA DE 

FINAL

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

1 TP. ; 
: AF. ; 
---------

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

4TA DA 
SAIDA

+■

TIPO DE AFASTAMENTO: LIC.P/TRAT.PESSOA DA FAMIL.ART.

A zr.n 
vir 7ú

__________ DE 10/06/98 PÁG. y
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENA ÇÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Itaguajé, 
Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Paranacity, Santa Inês, Tamboara, do Estado do Paraná, 
que objetivam o apoio ao Desenvolvimento Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

15/04/98 . 30/04/98
-------------- T--------------

24/C4/9S
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PORTARIA N° 125 DE 29 DE MAIO DE 1998

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

DE 10/06/98 PAG. N°012
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÀO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o, Parágrafo Único, da Portaria 
Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, 
assumir a incumbência de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da 
vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem firmados entre o 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de 
Bela Vista da Caroba, Esperança Nova, Boa Esperança do Iguaçu, Nova 
Esperança do Sudoeste, Saudade do Iguaçú, Pinhal de São Bento, 
Chopinzinho, Manffinópolis, Pérola D’Oeste, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, São João, São Jorge D’Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul e 
Mangueirinha do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao 
Desenvolvimento Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

- Fernando Ferraz Alves Basílio - Matrícula SIAPE 25966.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N° 126 DE 29 DE MAIO DE 1998

t

Ademar Glicério Bianchi - Matrícula SIAPE 23961.
â

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 127 DE 29 DE MAIO DE 1998

Rivaldo Vianni - Matricula SIAPE 26068.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

i

i

i

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

I
•I
I
I
I

3MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

DE 10/06/98
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Espigão 
Alto do Iguaçu, Guaranjaçú, Medianeira, Boa Vista da Aparecida do Estado do Paraná, que objetivam 
o apoio ao Desenvolvimento Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Bela Vista 
do Paraíso, Cafeara, Cambé, Lupionópolis, Mauá da Serra, Novo Italocomi, Rio Bom do Estado do 
Paraná, que objetivam o apoio ao Desenvolvimento Rural, através da Aquisição de Patrulhas 
Agrícolas.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 3o 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve: ' ’

pag. onl
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Kanji lamaguchi - Matrícula SIAPE 26081.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

PORTARIA N° 129 DE 29 DE MAIO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Alto Piquin, 
Altônia, Pérola, Francisco Alves do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao Desenvolvimento 
Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

Aparecido Antônio Siqueirolo - Matricula SIAPE 26064.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na date de sua publicação.

- —E 10/06/98 PAG. N° 014
ER1O DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
Scnnonp?A^A DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 128 DE 29 DE MAIO DE 1998

DE DESENVOLVIMENTO rural, do ministério da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Nova Santa 
Bárbara, Leópolis, Nova Fátima do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao Desenvolvimento 
Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.
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PORTARIA N° 130 DE 29 DE MAIO DE 1998

Gil Bueno Magalhães - Matricula SIAPE 009896.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 131 DE 29 DE MAIO DE 1998

José Carlos Ferreira Dias - Matricula SIAPE 10138.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3°, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

PAG. N°DE 10/06/98
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3» 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento — MA e os Municípios de 
Bandeirantes, Barra do Jacaré, Quatinguá, Ribeirão do Pinhal, Santa Amélia, Wenceslau Braz, 
Jacarezinho do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao Desenvolvimento Rural, através da 
Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Castro 
Jaguariaíva, Pirai do Sul, Tibagi, do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao Desenvolvimento 
Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.
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PORTARIA N° 133 DE 29 DE MAIO DE 1998

José ícaro Monteiro Maranhão - Matrícula SIAPE 26043.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Fenix, 
Iretama, Mamborê, Quinta do Sol, Corumbataí do Sul do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao 
Desenvolvimento Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N°

O SECRETÁRIO DE 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
Parágrafo Umco, da Portana Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. 1 - Designar o servidor abaixo relacionado, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento de Convénios, a serem 
firmados entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e os Municípios de Imbituva, 
Mallet, Rio Azul, Teixeira Soares do Estado do Paraná, que objetivam o apoio ao Desenvolvimento 
Rural, através da Aquisição de Patrulhas Agrícolas.

- Renato Gerszevski - Matrícula SIAPE 1004560.

_DE 10/06/98 PAG. N°016^
ministério da agricultura e do abastecimento

Cimcrrnv SECRETARIA EXECUTIVA
r .R:? E’1AR.IA DE ASSUNTOS administrativos 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS I

132 DE 29 DE MAIO DE 1998

DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA
, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 3o,Parágrafo Unico, da Portaria Ministerial
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PORTARIA N° 134 DE 29 DE MAIO DE 1998

Osvaldo José Antoniassi - Matrícula SIAPE 10005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 135 DE 29 DE MAIO DE 1998

&

Newton Lima Braga - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110903 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

___________ DE 10/06/98____________ _ __________
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -----

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS, objetivando a Manutenção dos 
Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado do Tocantins.

Miguel Nelson Cavalcanti Costa - Eng. Agr. SFFV/DFA/TO - Matricula SIAPE n° 
0024068 - Vistoria “in loco” de acompanhamento.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 3o 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 11105498 -

Newton Lima Braga - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110903 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Miguel Nelson Cavalcanti Costa - Eng. Agr. SFFV/DFA/TO - Matrícula SIAPE n° 
0024068 - Vistoria “in loco” de acompanhamento.

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

ministério ÕÃ"agrjcultura E do---------- --------- PAG- V018

DE ASSUNTOS administrativos 
coordenaçao-geral de recursos humanos

PORTARIA SDR/MA N° 136 DE 29 DE MAIO DE 1998

^ DESENV°LVTMENTO RURAL’ DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Umco, da Portana Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. 1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins — RURALTINS, objetivando o apoio ao 
desenvolvimento de ações do PRONAF no Estado do Tocantins.

PORTARIA SDR/MA N° 137 DE 29 DE MAIO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte, objetivando Apoiar as Atividades de Pesquisa 
Agropecuária/PRONAF.

Francisco Madeiro da Costa -
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

José Carlos Ubarana - Técnico GAB/DEA/RN - Matrícula SIAPE n° 1.082.273 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



BP N° 016

PORTARIA SDR/MA N° 138 DE 29 DE MAIO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 139 DE 29 DE MAIO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Ivan de Oliveira - Eng. Agr. DFA/PE - Matrícula SIAPE n° 0385006 - Vistoria “in 
loco” de acompanhamento.

Noely Antonio de Souza - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111092 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Ubiratan Rodrigues Nogueira - Méd. Vet. DFA/DF - Matrícula SIAPE n° 0000693 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER-DF, objetivando a Manutenção 
dos Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural no Distrito Federal.

DE 10/06/98 pÁG.
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÀO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3°, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Agricultura do Estado de Pernambuco, objetivando a Manutenção dos Serviços de Assistência 
Técnica e Extensão Rural no Estado de Pernambuco.
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rural, do ministério da

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I

■i

Ezenildo Xavier Costa Técnico DATER/SDR — Matrícula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Ivan de Oliveira - Eng. Agr. DFA/PE - Matrícula SIAPE n° 0385006 - Vistoria “in loco” 
de acompanhamento.

Newton Lima Braga - 
Técnico de viabilidade prévia.

Adelino Gutardo Biachi - Técnico DFA/RO - Matricula SIAPE n« 0027,68 - Vistoria 

“in loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhcaçao.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

PORTARIA SDR/MA N° 141 DE 29 DE MAIO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhante do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastec,mento- MA e a EMATER- 
RO, objetivando a Manutenção das Atividades de ATER no Estado de Rondoni

Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n” 1110903 - Parecer

PE I0/0b/98

----------^ENACÀ°-^^
PORTARIA SDR/MA N-140 DE 29 DE MAIO DE 1998

AGRICULTURA E DO ABASTECMENTo°LV1MI?TO rural> 00 ministério da 
parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607. de 08 “oetb^dH 996, msol^ ° “

^elaborar^parecer ^nicôTvhM d '“dos- ^Pectivamente, assumirem a incumbência 
C0”V èZ: “deT ° 1 Ab^mm™ - STa“a í
Agricultara do de Pernambuco, objetivando o apoio ao desenvolvimento de ações do PRONAF 
no Estado de Pernambuco. Y



BP N° 016
i

I

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 143 DE 01 DE JUNHO DE 1998

I.

Noely Antonio de Souza - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111092 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Orlando Baez - Eng. Agr. DFA/MS - Matricula SIAPE n° 0007580 - Vistoria “in loco” 
de acompanhamento.

Mauro Medeiros de Moura - Eng. Agr. DFA/TO - Matricula SIAPE n° 0140138 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Newton Lima Braga - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110903 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento — MA e o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins — RURALTINS — TO, objetivando o apoio ao 
desenvolvimento de ações do PRONAF no Estado de Tocantins.

DE 10/06/98 PAG.^X
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
cTTBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS mORD^ACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SDR/MA N° 142 DE 29 DE MAIO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3» 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria in loco e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EMPAER. 
MS, objetivando a Manutenção das Atividades de ATER no Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Newton Lima Braga - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1110903 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Mauro Medeiros de Moura - Eng. Agr. DFA/TO - Matricula SIAPE n° 0140138 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

I

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

DE 10/06/98 PÁG. N° 022
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS - TO, objetivando a Manutenção das 
Atividades de ATER no Estado do Tocantins.

PORTARIA SDR/MA N° 144 DE 01 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

PORTARIA SDR/MA N° 145 DE 01 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e o Instituto de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, objetivando o apoio ao 
desenvolvimento de ações do PRONAF no Estado do Piauí.

Francisco Madeiro da Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110598 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

José Maria Pires de Menezes - Eng. Agr. DFA/PI - Matricula SIAPE n° 0009231 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 147 DE 03 DE JUNHO DE 1998

Cleusmar Ursulo - Economista DENACOOP/SDR - Matricula SIAPE n° 0007103.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1 
í

I
I

Luiz Fernando Ferreira Leite - Técnico DFA/MG - Matrícula SIAPE n° 1112381 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

PORTARIA SDR/MA N° 146 DE 02 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3» 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EMATER- 
MG, objetivando a Manutenção das Atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado de 
Minas Gerais.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

DE 10/06/98 PAG yjpT
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTbClMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

Israel de Souza Costa - Técnico DFA/MG - Matricula SIAPE n° 26114.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento do Convénio a ser 
firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Cooperativa dos 
Cafeicultores do Planalto de Araxá Ltda - COCAP.
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PORTARIA SDR/MA N° 148 DE 03 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 149 DE 03 DE JUNHO DE 1998

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Desenvolvimento Rural do Ceará, objetivando a Manutenção das Atividades de Assistência Técnica e 
Extensão Rural no Estado do Ceará.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
técnico de viabilidade prévia.

Francisco de Sousa Marques - Técnico DFA/CE - Matricula SIAPE n° 0041194 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1111121 Parecer 
técnico de viabilidade prévia.

Francisco Paulo Filho - Técnico DFA/RN - Matrícula SIAPE 
loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Il^PE_10/06/98_________PAG N° 024
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

n° 6012508 - Vistoria “in

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER-RN, objetivando a 
Manutenção das Atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado do Rio Grande do 
Norte.
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PORTARIA SDR/MA N° 150 DE 03 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 151 DE 03 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nivaldo Estrela Marques - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111691 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Carlos Roberto Foschiera - Técnico DFA/RS - Matrícula SIAPE n° 0013304 - Vistoria 
“in loco” de acompanhamento.

Francisco Rodrigues Nogueira - Eng. Agr. DFA/PA - Matricula SIAPE n° 0009127 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Newton Lima Braga - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110903 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EMATER- 
RS, objetivando a Manutenção das Atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado do 
Rio Grande do Sul.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria "in loco e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Pará - EMATER-PA, objetivando a Manutenção das 
Atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado do Pará.

DE 10/06/98 PAG- >°02S
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nivaldo Estrela Marques - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111691 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Fernando Ferraz Alvez Brasílio - Eng. Agr. DFA/PR, - Matricula SIAPE n° 0025966 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EMATER- 
PR, objetivando a Manutenção das Atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado do 
Paraná.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

_ DE 10/06/98 pAG V026
ministério da agricultura e do abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SDR/MA N° 152 DE 03 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Unico, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

PORTARIA SDR/MA N° 153 DE 03 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a mpresa 
Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.a - EBDA-BA, objetivando a Manutenção das Atividades de 
Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado da Bahia.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
técnico de viabilidade prévia.

Paulo Roberto de Lima e Silva - Economista DFA/BA - Matricula SIAPE n° 0019262 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.
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Adeny Fioreze de Oliveira — Técnico/DENACOOP/SDR Matrícula SIAPE n° 1111077.

Ivanar Miguel Ribeiro - Técnico /DFA/MG - Matrícula SIAPE n° 24305.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 155 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Francisco Madeiro da Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1 110598- 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

PAG. V

Enberto Fausto Caetano - Eng. Agrônomo/DFA/SE - Matrícula SIAPE n° 15098 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe — EMDAGRO, objetivando criar alternativa agrícola para 
pequenos produtores promovendo o aumento da produção e produtividade da cultura do caju no 
Estado de Sergipe.

___________DE 10/06/98
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADM^ISl^TIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL pERECURS_OSHLMANOS

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 154 DE 04 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3» 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumir a incumbência de 
elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria e acompanhamento do Convénio a ser 
firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e o Sindicato Rural de Patos de 
Minas.
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PORTARIA SDR/MA N° 156 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 157 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Matricula SIAPE n° 6009678 -

2

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Assistência Técnica Rural - EMATER-RIO, objetivando Apoiar Atividades Produtivas em Terras 
Indígenas no Estado do Rio de Janeiro.

Pedro Vale Moreno - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1110616 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Romeu Nogueira de Paula - Eng. Agr. DFA/RJ - Matrícula SIAPE n° 10384 - Vistoria 
“in loco” de acompanhamento.

Clélia Olívia Aggio de Sá - Eng. Civil DFA/MS - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE 10/06/98 pág. N°028
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETAR1A DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria in loco e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural de Mato Grosso do Sul - EMPAER/MS, objetivando 
desenvolver tecnologias para maior eficiência dos sistemas de produção agrícola no Estado do Mato 
Grosso do Sul.

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.
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PORTARIA SDR/MA N° 158 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 159 DE 04 DE JUNHO DE 1998

3

a
I
I

Manoel Luiz de Andrade - Eng. Agr. DFA/SE - Matricula SLAPE n° 1193458 - Vistoria 
“in loco” de acompanhamento.

Francisco Madeiro da Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1110598 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Francisco Madeiro da Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110598 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

4
f

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa de 
Pernambucana de Pesquisa Agropecuária-IPA, objetivando desenvolver programa de pesquisa e 
desenvolvimento de agricultura familiar no Estado de Pernambuco.

Cláudio José C. Cavalcanti, - Eng. Agrónomo DFA/PE - Matrícula SIAPE ri 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

i° 140012 -

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3° 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco ’ e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a 
EMDAGRO/SE, objetivando o apoio ao desenvolvimento de ações do PRONAF no Estado de 
Sergipe.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3°, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE 10/06/98 PÁG.
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA SDR/MA N° 160 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em rigor na data de sua publicação.

Francisco Madeiro da Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1110598 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Júlio Pontes Barriga - Pesquisador/DFA/MA - Matricula SIAPE n° 30467 - Vistoria “in 
loco” de acompanhamento.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

DE 10/06/98 PAG. N° 030
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SDR/MA N° 161 DE 04 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Ceará, objetivando a Manutenção das Atividades de ATER no 
Estado do Ceará.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Francisco de Sousa Marques - Eng. Agr. DFA/CE - Matrícula SIAPE n° 0041194 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em rigor na data de sua publicação.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de riabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa 
Maranhense de Pesquisa Agropecuária, objetivando Apoiar o desenvolvimento sustentável da 
agricultura familiar no Estado do Maranhão.
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PORTARIA SDR/MA N° 162 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 162 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Pedro Jayme Pereira D’Alencar - Eng. Agr. SFFA/SEDER/DFA/CE - Matricula SIAPE 
n° 0028831 - Vistoria “in loco” de acompanhamento.

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

PÁG. N»DE 10/06/98
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÀO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e o Centro 
Nacional de Pesquisa de Agroindústria Tropical - CNPAT, objetivando a execução do Projeto de 
Difusão e Transferência de Tecnologia para Sistemas Agroindustriais do Caju para Produtores de 
Agricultura Familiar na Região de Itapipoca - CE.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

da vistoria “in loco”

Luiz Fernando Ferreira Leite - Eng. Agr. DFA/MG - Matrícula SIAPE n° 1112381 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Geraldo Browne Ribeiro — Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria in loco e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, objetivando a pesquisa e 
desenvolvimento para agricultura familiar no Estado de Minas Gerais.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 163 DE 04 DE JUNHO DE 1998

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Paulo Roberto de Lima e Silva - Economista DFA/BA - Matrícula SIAPE n° 0019262 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. 1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria ‘‘in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa 
Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A - EBDA-BA, objetivando o apoio ao desenvolvimento de 
ações do PRONAF no Estado da Bahia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompantamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EPAGRI-SC, 
objetivando a Manutenção das Atividades de ATER no Estado de Santa Catarina.

Técnico DATER/SDR — Matrícula SIAPE n 1111691 —

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

— . PE 10/06/98 pÁG. N° 032
ministério da agricultura e do abastecimento-------------

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SDR/MA N° 163 DE 04 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Unico, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Nivaldo Estrela Marques - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Ivete Yumiko Sada Kalvelage - Eng. Agr. DFA/SC - Matrícula SIAPE n° 0014586 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA SDR/MA N° 164 DE 08 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em rigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 165 DE 08 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em rigor na data de sua publicação.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, objetivando a pesquisa em apoio à agricultura 
familiar no Estado de São Paulo.

Marcelo Andrade de Lemos Cordeiro - servidor DFA/SP - Matrícula SIAPE n° 0024273 
- Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Helândio Peixoto, Técnico DFPV/CSA/GMA - Matrícula SIAPE n° 0001901 - Vistoria 
“in loco” de acompanhamento.

Ricardo Villela de Souza, - Técnico da SDR/DFPV - Matricula SIAPE n° 1112324 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio MA/SDR/DFPV n° 003/98, firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - 
e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, CGC 00.348.003/0001-10, visando a 
implementação de componentes do Programa de Apoio e Desenvolvimento da Fruticultura Imgada no 
Nordeste.

DE 10/06/98 PÁG. N°Q33
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA SDRZMA N° 166 DE 08 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 167 DE 08 DE JUNHO DE 1998

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Antônio Alfredo Gusella - servidor DFA/ES - Matrícula SIAPE n° 0997732 - Vistoria 
“in loco” de acompanhamento.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

Roberto Gastão da Silva - Méd. Vet. SFFA/DFA/RN - Matrícula SIAPE n° 0012735 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

mimicté DE 10/06/98 PAG. N° 034
MINISTÉRIO da agricultura e do abastecimento---------------

CTrocr, SECRETARIA EXECUTIVA 
DE ASSUNT0S ADMINISTRATIVOS

COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. 1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Empresa 
Capixaba de Pesquisa Agropecuána - Emcapa/ES, objetivando o Desenvolvimento da Agricultura 
Familiar no Estado do Espírito Santo.

DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o 
Parágrafo Umco, da Portana Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Rio Grande do Norte, objetivando o desenvolvimento da pesca 
artesanal no Estado do Rio Grande do Norte.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.
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PORTARIA SDR/MA N° 168 DE 08 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 169 DE 08 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1

José Maria Pires de Menezes - Técnico DFA/PI - Matrícula SIAPE n° 0009231 - 
Vistoria “in loco” de acompanhamento.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

Ezenildo Xavier Costa - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1111121 - Parecer 
Técnico de viabilidade prévia.

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

_________ DE 10/06/98_____________________ _PÃ7Ty
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTLCIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

i° 1193458- Vistoria

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EMATER/P1 
objetivando a Manutenção da Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO Da 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3° 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Manoel Luiz de Andrade - Técnico DFA/SE - Matrícula SIAPE ri 
“in loco” de acompanhamento.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a EMDAGRO- 
SE, objetivando a Manutenção da Assistência Técnica e Extensão Rural no Estado de Sergipe.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 171 DE 09 DE JUNHO DE 1998

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matrícula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Uziel Sena Guilhen - Eng. Agr. DFA/ES - Matrícula SIAPE n° 0044843 - Vistoria “in 
loco” de acompanhamento.

Noely Antonio de Souza - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

MURILO XAVIER FLORES 
Secretário de Desenvolvimento Rural

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Agricultura e Assuntos Fundiários do Estado de Mato Grosso, objetivando o apoio ao 
desenvolvimento de ações do PRONAF no Estado de Mato Grosso.

Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1111092 -

--------— DE 10/06/98 ------------------ paFnub7 
ministério da agricultura e do abastecimento—-- ------

eme SECRETARIA EXECUTIVA
ScníSwnvx rAR-IA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
coordenaçao-geral de recursos humanos

Art. 1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Estado da Agricultura do Espírito Santo, objetivando a Manutenção da Assistência Técnica e Extensão 
Rural no Estado do Espírito Santo.

Francisco Pinto de Alencar - Técnico DFA/MT - Matricula SIAPE n° 007362 - Vistoria 
“in loco” de acompanhamento.

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 170 DE 08 DE JUNHO DE 1998

xrn.cm DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o 
Parágrafo Umco, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:
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PORTARIA SDR/MA N° 172 DE 09 DE JUNHO DE 1998

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SDR/MA N° 173 DE 09 DE JUNHO DE 1998

i * 

4

Jorge Garcia Couri - Técnico DFA/SP - Matricula SIAPE n° 11123311 - Vistoria “in 
loco” de acompanhamento.

Uziel Sena Guilhen - Eng. Agr. DFA/ES - Matricula SIAPE n° 0044843 - Vistoria “in 
loco” de acompanhamento.

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Estado da Agricultura do Espírito Santo, objetivando a Manutenção da Assistência Técnica e Extensão 
Rural no Estado do Espírito Santo.

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matricula SIAPE n° 1114082 - 
Parecer Técnico de viabilidade prévia.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

3

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

DE 10/06/98 PÁG. N°037
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3o, 
Parágrafo Único, da Portaria Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, assumirem a incumbência 
de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e da vistoria “in loco” e acompanhamento do 
Convénio a ser firmado entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de 
Estado da Agricultura de São Paulo, objetivando a Manutenção da Assistência Técnica e Extensão 
Rural no Estado de São Paulo.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Geraldo Browne Ribeiro - Técnico DATER/SDR - Matrícula 
SIAPE n° 1114082 - Parecer Técnico de viabilidade prévia.

MURILO XAVIER FLORES
Secretário de Desenvolvimento Rural

Art. Io - Designar os servidores abaixo relacionados, para, respectivamente, 
assumirem a incumbência de elaborar parecer técnico de viabilidade prévia e 
da vistoria “in loco” e acompanhamento do Convénio a ser firmado entre o 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA e a Secretaria de Estado 
da Agricultura de São Paulo, objetivando o apoio ao desenvolvimento de 
ações do PRONAF no Estado de São Paulo.

Minict» 10/06/98 PÁG. N°0~
MINISTÉRIO da agricultura e do abastecimento-----------------

SECRETARIA EXECUTIVA
DE ASSUNT0S administrativos 

------ co°RDENAÇAO-GERAL de recursos humanos

PORTARIA SDR/MA N° 174 DE 09 DE JUNHO DE 1998

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 3o, Parágrafo Único, da Portaria 
Ministerial n° 607, de 08 de outubro de 1996, resolve:

Jorge Garcia Couri - Técnico DFA/SP - Matrícula SIAPE n° 
11123311 - Vistoria “in loco” de acompanhamento.
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INMET

DESIGNAÇÃO

PORTARIA N° 006, DE 14 DE MAIO DE 1998

RESOLVE:

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 007, DE 20 DE MAIO DE 1998

RESOLVE:

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I - Delegar competência à chefia da DIVAD para assinar os Termos de 
Contratos com os estagiários oriundos do CIEE desde a data do convénio firmado com 
aquela entidade.

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas conforme o Artigo 48 do Regimento 
Interno do INMET aprovado pela Portaria Ministerial n° 194 de 21 de março de 1996, 
DOU de 22/03/96,

AUGUSTO CÉSAR VAZ DE ATHAYDE
Diretor 3

J

DE 10/06/98 PÁG. N° 039"
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

I - Designar 0 servidor DILSON ALMEIDA SÉRGIO - SIAPE 23659, 
para exercer a função de Chefe Substituto do Núcleo e Apoio Administrativo do 10° 
Distrito de Meteorologia em Goiânia/GO, ficando dispensado da mesma função em 
decorrência do seu falecimento 0 servidor AULO PEREIRA MOURA.

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas conforme 0 Artigo 48 do Regimento 
Interno do INMET aprovado pela Portaria Ministerial n° 194 de 21 de março de 1996, 
DOU de 22/03/96,
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RESOLVE:

i

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 48 da Portaria n° 194 de 21 de março de 
1996, DOU de 22/03/96,

AUGUSTO CÉSAR VAZ DE ATHAYDE
Diretor

______  PÁG. N° 040
ministério da agricultura e do abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

__çoordenaçâo-geral DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 009, DE 14 DE MAIO DE 1998

III - 
trabalhos;

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

I — Designar os servidores ELIAS CÂNDIDO DORNELAS - Agente 
Operacional de Telecomunicações, MANOEL MOREIRA SAMPAIO - Agente de 
Vigilância e JOSÉ PAULO BATISTA - Agente de Vigilância, para sob a presidência 
do primeiro constituírem a Comissão encarregada de avaliar e classificar os materiais 
na forma do Artigo 3o, Parágrafo Único do Decreto 99.658, de 30 de outubro de 1990, 
observando nos casos de veículos automotores o item 6 da Instrução Normativa SAF, 
n° 9, de 26 de agosto de 1994,

II - Indicar MANOEL MOREIRA SAMPAIO, para substituir a 
presidência da comissão, em seus impedimentos eventuais,

Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos
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PORTARIA N° 002, DE 21 DE MAIO DE 1998

RESOLVE:

II - Prazo de atendimento 30 (trinta) dias;

IV - Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEPLAC

AJUDA DE CUSTO

PORTARIA N° 107, DE 03 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

III - Em seus impedimentos eventuais, ou permanentes, o Presidente será substituído por outro 
membro, obedecida a ordem sequencial;

I - Designar, os servidores: HELENIR TRINDADE DE OLIVEIRA, Meteorologista. IVAN 
OSCAR GEHRES, Administrador e VIRTE TARSO, Datilógrafo, para sob a Presidência do 
Primeiro constituírem a Comissão que deverá analisar e avaliar os bens móveis permanentes que não 
estão em uso, na Sede do 8o DISME;

SOLISMAR DAMÉ PRESTES
Chefe do 8o DISME/RS

HILTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Ceplac

___________DE 10/06/98 PÁG. N°
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

O CHEFE DO 8o DISTRITO DE METEOROLOGIA, nomeado pela Portaria n° 100, 
de 09 de fevereiro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 2j de fevereiro de 1996, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o disposto no Artigo 50, Incido IV do Regimento Interno 
aprovado pela Portaria n° 194, de 21 de março de 1996 e publicado no Diário Oficial da União de 22 
de março de 1996.

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 321, de 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

Conceder Ajuda de Custo ao servidor FRANCISCO CARLOS FERREIRA LEITE, 
matrícula Siape n° 302184, de acordo com o art. 53 da Lei 8.112/90, em virtude de sua remoção ex- 
ofício do CENEX/NUCEX/IPIAÚ/E. L. GANDU para a SUBES, conforme Portaria n° 194, de 
13/04/98.
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DESIGNAÇÃO

PORTARIA N° 108, DE 04 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

ORDENADOR DE DESPESAS

Luiz Carlos de Souza Guamieri 
Jurimar Rebouças Dantas

CPF 266.582.757-34
CPF 282.989.186-49

CPF 114.506.225-34
CPF 266.582.757-34

INCLUSÃO
Titular 
Substituto

Francisco Carlos Ferreira Leite 
Luiz Carlos de Souza Guamieri

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais 
constantes da Portaria n° 321, de 07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento,

EXCLUSÃO
Titular 
Substituto

HILTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Ceplac

PÁG. N° 042
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Proceder, com vigência a partir de 04 de junho de 1998, as seguintes 
alterações no QUADRO DE AGENTES RESPONSÁVEIS junto à Unidade Gestora 
indicada, constantes da Portaria CEPLAC n° 343, de 31/12/97, com atribuições e 
responsabilidades de ordenamento de despesas e movimentação de contas bancárias, 
conforme legislação em vigor e nos termos da Carta-Circular 90/05 de 28/12/90.

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA 
CEPLAC/SUBES - Superintendência da Bahia e Espírito Santo 
Código da Unidade Gestora — 130122 — CEPLAC-SUBES/NEOFI
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PORTARIA N° 109, DE 04 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

ORDENADOR DE DESPESAS

ENCARREGADO DO SETOR FINANCEIRO

Ismar Jacobina de Santana CPF 061.519.145-20

Josemário Santos da Paixão CPF 253.338.605.72

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais 
constantes da Portaria n° 321, de 07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento,

Ednaldo Ribeiro Bispo 
Audo Dias do Nascimento

Audo Dias do Nascimento 
Josemário Santos da Paixão

CPF 105.656.555-15
CPF 222.424.495-91

CPF 222.424.495-91
CPF 253.338.605.72

EXCLUSÃO
Substituto

INCLUSÃO 
Substituto

INCLUSÃO
Titular 
Substituto

EXCLUSÃO
Titular 
Substituto

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA 
CEPLAC/CENEX/NUEX/CMAC - Núcleo de Extensão de Camacan 
Código da Unidade Gestora - 130123 - CEPLAC/CENEX/CMAC

HILTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Cepiac

Proceder, com vigência a partir de 04 de junho de 1998, as seguintes 
alterações no QUADRO DE AGENTES RESPONSÁVEIS junto à Unidade Gestora 
indicada, constantes da Portaria CEPLAC n° 344, de 31/12/97, com atribuições e 
responsabilidades de ordenamento de despesas e movimentação de contas bancárias, 
conforme legislação em vigor e nos termos da Carta-Circular 90/05 de 28/12/90.

DE 10/06/98 PAG
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO ----

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
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RESOLVE

Cancelar, a panir de 14/05/98, a Portaria n° 073, de 08/04/96, e

PORTARIA N° 104, DE 28 DE MAIO DE 1998

RESOLVE

Cancelar, a partir de 14/05/98, a Portaria n° 072, de 08/04/96, e

Delegar competência ao Sr. FRANCISCO CARLOS FERREIRA LEITE, 
matrícula Siape n° 302184. Superintendente Regional da Bahia e do Espírito Santo, 
para que possa instaurar Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito 
da referida Superintendência.

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUELRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais 
constantes da Portaria n° 321, de 07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento,

DE 10/06/98 -------
M.N.STÉR.O DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

secretaria executiva tw*ENTO 
subsecretaria de assuntos administrativos 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 103, DE 28 DE MAIO DE 1998

Delegar competência ao Sr. FRANCISCO CARLOS FERREIRA LEITE, 
matrícula Siape n° 302184, Superintendente Regional da Bahia e do Espírito Santo, 
para em nome da CEPLAC, firmar contratos de locação de imóveis, em que o Órgão 
figure como locatário, termos de ocupação de unidades residenciais, contratos de 
prestação de serviços e outros de natureza diversas, sempre com prévia audiência da 
Assessoria Jurídica da Superintendência Regional, através de parecer escrito.

Recomendar que cópias desses instrumentos sejam encaminhados a esta 
Diretória, para conhecimento e controle.

Reserva-se o titular desta Diretória o direito de, a seu livre critério, revogar 
em qualquer época a presente designação.

HELTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Ceplac

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições remmentais 
constantes da Portana n° 321, de 07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento,
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7

REMOÇÃO

PORTARIA N° 110, DE 10 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

4

PORTARIA N° 113, DE 10 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

PORTARIA N° 114, DE 10 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 321, de 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,

HILTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Ceplac

Remover, de ofício, o servidor José Antonio de Almeida, Técnico Agrícola, matricula 
Siape n° 0032270, do CEPEC/SERAM/SESUT para CENEX/NUCEX/CAMACAN/E.L. DE 
JUSSARI, de acordo com o Art. 36, da Lei 8.112/90, concedendo ajuda de custo, conforme Art. 53 da 
citada Lei.

Remover, de ofício, o servidor Geruza Matos de Oliveira. Telefonista, matrícula Siape n° 
0029518, da SUBES/SERAD/NUAUX para CENEX/EMARC/URUÇUCA, de acordo com o Art 36 
da Lei 8.112/90, concedendo ajuda de custo, conforme Art. 53 da citada Lei.

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURa 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 391 d 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 321, de 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,

___________ DE 10/06/98_________________________ PAG~y^
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMkNTO ----

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Remover, de ofício, o servidor Manoel Almeida Novaes. Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula Siape n° 316541, do CENEX/NUCEX/VALENÇA/E. L. DE JIQUIRIÇA para 
CENEX/NUCEX/VALENÇA/E. L. DE UBAÍRA, de acordo com o Art. 36, da Lei 8.112/W- 
concedendo ajuda de custo, conforme Art. 53 da citada Lei.
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PORTARIA N° 115, DE 10 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

PORTARIA N° 116, DE 10 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

LICENÇA

PORTARIA N° 111, DE 10 DE JUNHO DE 1998

RESOLVE

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 321, de 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,

HILTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Ceplac

Remover, de oficio, o servidor Manoel Francisco do Nascimento, Escriturário, matrícula 
Siape n° 306783, do CENEX/NUCEX/VALENÇA/E. L. DE NILO PEÇANHA para 
CENEX/NUCEX/VALENÇA/E. L. DE TAPEROÁ, de acordo com o Art. 36, da Lei 8.112/90, 
concedendo ajuda de custo, conforme Art. 53 da citada Lei.

— , DE 10/06/98 pÃG. y>Q46
ministério da agricultura e do abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÀO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Remover, de ofício, o servidor Neivaldo da Anunciação Assis, Escriturário, matrícula 
Siape n° 31560o’ do CENEX/NUCEX/VALENÇA/E. L. DE TAPEROÁ, para 
CENEX/NUCEX/VALENÇA/E. L. DE VALENÇA, de acordo com o Art. 36, da Lei 8.112/90, 
concedendo ajuda de custo, conforme Art. 53 da citada Lei.

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 321, de 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais constantes da Portaria n° 321, de 
07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor André Luiz da Silva 
matrícula Siape n° 0029565 no período de 02/06/98 a 01/06.2000, conforme requerimento 

ina’, em 27 de maio de 1998, e de acordo com o art. 91, da Lei 8.112/90 e Medida Provisória n° 
1 522-6 de 03 de abril de 1997, publicada no DOU de 04 de abril de 1997.
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RESOLVE

I1ILTON KRUSCHEWSKY DUARTE
Diretor da Ceplac

_____________ DE 10/06/98 PAG
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 112, DE 10 DE JUNHO DE 1998

Conceder Licença Prémio por Assiduidade ao servidor José Nelson 
Rebouças Machado, matrícula Siape n° 00287886 no período de 15/06/98 a 14/07/98, 
de acordo com os arts. 87 a 90, da Lei n° 8.112/90.

O DIRETOR DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUEIRA CEPLAC, no uso das suas atribuições regimentais 
constantes da Portaria n° 321, de 07 de maio de 1996, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento,
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DFA

DESIGNAÇÃO

PORTARIAS DE 18 DE MAIO DE 1998

RESOLVE:

PORTARIA N° 030, DE 01 DE JUNHO DE 1998

para exi

PORTARIA N° 24 - Dispensar OSÉAS BENJAMIN DA SILVA, de Substituto do Chefe da Seção 
de Execução Orçamentaria e Financeira - SEOF/DFA-DF.

PORTARIA N° 23 - Dispensar RAIMUNDO RODRIGUES MONTE da Função de Subsntuto do 
Chefe da Seção de Atividades Gerais - SAG/DFA-DF.

O DELEGADO FEDERAL DE AGRICULTURA NO DISTRITO FEDERAL, 
usando da atribuição que lhe confere o Item IX, do Artigo 62. do Regimento Intemo das DFA’s, 
aprovada através da Portaria Ministerial n° 318, de 06/05/96.

DE 10/06/98 pÁG. Nu 048
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA. EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES 
Delegado - DFA-DF

PORTARIA N° 25 - Localizar o servidor ALTAMIR PEREIRA CAMPOS, no Setor de 
Transportes SAG/DFA-DF.

PORTARIA N° 26 - Designar o servidor ALTAMIR PEREIRA CAMPOS, Agente de Vigilância, 
para assumir as responsabilidades do Setor de Transportes - SAG/DFA-DF.

PORTARIA N° 27 - Designar o servidor ODILON DA SILVA MACHADO, Agente 
Administrativo, em conjunto com o servidor PAULO MAURÍCIO GARCIA KEIJOCK, para 
responder pelos convénios firmados nesta DFA-DF, sem prejuízo de suas atividades atuais.

PORTARIA N° 28 - Localizar o servidor SEBASTIÃO FLORES DA CUNHA, no Setor de 
Protocolo SAG/DFA-DF.

PORTARIA N° 29 - Designar o servidor SEBASTIÃO FLORES DA CUNHA, Agente de 
Vigilância, para assumir as responsabilidades do Setor de Protocolo - SAG/DFA-DF.

O DELEGADO FEDERAL DE AGRICULTURA NO DISTRITO FEDERAL, 
. 3 . k.„>3n aue lhe confere o Item IX, do Artigo 62, do Regimento Intemo das DFA’s,

^"Spor/ana Minis.edaln-318.de 06/05/96.

RESOLVE

servidor, SATURNINO ANTONIO DE OLIVEIRA, Agente de Vigilância 
su5stituto do chefe do Setor de Atividades Gerais desta DFA-DF.

318.de
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DIÁRIAS
GM

UNIDADE ADMINISTRATIVA GABINETE DO MINISTRO sigla, ojf

.complentjt )PRORROGAÇÃO

PEIOOOOCARGONOME VÃIÒT

C R H
UNIDADE ADMINISTRATIVA COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS HUMANOS SIGLA. O®

( )PRORROGAÇAQ ■ compientacàq

PERJOOOCARGONOME VALOR

DFA
UNIDADE ADMINISTRATIVA DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO DE SIGLA DFA

I )PRORROGAÇÃO I ) COMPLENTAÇAO

NOME CARGO PERJOOO VALOR

CSG
UNIDADE ADMINISTRATIVA COORDENAÇÃO GERAL DE SERV8ÇOG GERAIS SIGLA CM

( ) PRORROGAÇÃO ■ ) COMPLENTAÇAO
NOME CARGO VALORPERJOOO

fl

INMET
UNIDADE ADMINISTRATIVA INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA

■ i COMPLENTAÇAO( )PRORPQGAÇAO

VALORNOME CARGO PERÍODOI

PCD 130
PCD 131
PCD 132
PCD 133

PCD 038 
PCD 030 
PCD 043 
PCD 040 
PCD 047 
PCD 048 
PCD 040 
PCD 061 
PCD 052 
PCD 053 
PCD 054 
PCD 055 
PCD 058 
PCD 057 
PCD 058 
PCD 060 
PCD 000 
PCD 061 
PCD 062 
PCD 063 
PCD 064 
PCD 065 
PCD 066 
PCD 067 
PCD 068 
PCD 060 
PCD 070

PCD 124
PCD 126
PCD 127
PCD 128
PCD 120
PCD 134
PCD 135

PCD 056
PCD 057

PCD 044 
PCD 045 
PCD 048 
PCD 047 
PCD 040 
PCD 050 
PCD 051 
PCD 052 
PCD 053 
PCD 054

PCD 078
PCD 070
PCD 080
PCD 081
PCD 082
PCD 083

CARLOS ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO 
SEVERINO LEITE DE MELO

SÃO LU 16/MA 
CUIABÃ/MT 
ARACAJU/SE
RIO DE JANEIRO/RJ 
FORTALEZA/CE 
UBERLÃNDIA/MG

BRASlLlA/DF 
BRASlLlA/DF 
BRASlLlA/DF 
BRASlLlA/DF

-OCAlOE
AFASTAMENTO

.OCA*. CE 
AFASTAMENTO

11 a 1406/08 
11 a 18/05/88 
20 a 22/D4O8 

2SB4 a
2404 a 02/05/08 

01 a 140608
1008 a 18/05/08 

11 a 15/05/08
11 a 16/05/08 
67 a 11/05/08
12 a 1MM*
13 a 15/05/84 
13 a 16105/08

2106 a 31/06/08 
2105 a 20/06/08
2405 a 30/06/08 
2646 a 20/05/88

11 a 12/05/04
11 a 120508

2705 a 010608
2706 a 010605

24a 200608 
26 a 300508 

3105 a 060608 
25 a 270508 

250608 
26a 300608 
26a 280608

Ua 300608 
28 a 200508 
28 a 2006081 
20a34O6O8| 

2005 a 0106061 
20 a 3005051

28a 270505 
26 a 27O6OS

80344 
4TLH 
70181 
451,C 
1384» 
70LN 
341,D

14547
145.17

MARIA JOSÉ MARTINS DIAS 
JOÃO LUIZ DA COSTA 
AUGUSTO CESAR VAZ DE ATHAYDE 
ANTENOR PEREIRA DA SILVA 
FRANCISCO QUIXABA FILHO 
EDIGAR TEIXEIRA DA SILVA 
EXPEDITO RONALD REBELLO 
ELIAS CÂNDIDO DORNELAS
MARIA DO ESPIRITO SANTO AIRES SOUSA 
AUOUSTO CESAR VAZ DE ATHAYDE
ELCIO UMEZU 
JOÃO ALFREDO PINTO PINHEIRO 
LUIZ OTÁVIO TAVARES PEREIRA 
ANTENOR PEREIRA DA SILVA 
DIVINO CRISTINO FIGUEIREDO 
EXPEDITO RONALD REBELLO
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 
LUIZ RENATO LAZIN8K
NADIR DANTAS SALES 
MARIA DAS DORES AZEVEDO
AMAZILES DE APARECIDA DUARTE FIGUEIREDO 
IVANETE MAIA DIAS LEDO
FRANCISCO DE PAULA MANHÃES 
FRANCISCO DE ASSIS DINIZ
FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO 
JOSE DE PAULO BATISTA 
OST1AN PALMEIRA DA SILVA

AUGUSTO PIRES GONÇALVES 
GILMARA DA CUNHA BASTOS 
JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA 
MÁRCIA BANDEIRA MARTINS 
JOSÉ FRANCA GONÇALVES RARO 
AFRÃNIO ALEN MARTINS DA LUZ 
E LIA NA MELO DA SILVA MOREIRA 
PAULO ROBERTO BARCELOS 
ANDREIA TAKENAKA DIAS 
NÃGILA GOMES PEREIRA DOS SANTOS

LUIZ ANTONIO ROSSETTI SECRETARIO EXECUTIVO DA CER
MARLENE FERREIRA DE SOUZA ! ASSIS TENTE DO CHEFE DE GABINETE
MARCIA HELENA MONTEIRO DE OLIVEIRA CAL DAS (ASSESSORA 
PEDRO POLESE ASSESSOR DO MINISTRO
ADÃO OSMAR DOS SANTOS OLIVEIRA CHEFE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
JULIO CESAR AZEVEDO MAGALHÃES____________ COLABORADOR EVENTUAL

I_____
AGENTE DE INSPEÇÃO 

■ MOTORISTA OFICIAL

BSB/FOR/BSB 
BSB7OR/BSB 
BSB/FOR/BSB 
BSB/FOR/BSB 
BSB/REC/BSB 
BSB/SÃO/BSB 
BSB/SÃO/BSB 
BSB/SÃO/BSB 
BSB/SSA/BSB 
B88/BSA/BSB

.OCAL DE 
AFASTAMENTO

I
I 

I

15785
1558»
7811*

mlh 
71243 
71243 
»M43 
78541 
*0*43 
68843 
55343 
28543
3*4.73

«1747

188,1? 
ai<i

18544

MARISA FARIA DO NASCIMENTO BORGES 
JOSÉ MENDONÇA FERNANDES
ELEN SOLEIRE DE VASCONCELOS COSTA 
MÁRCIO CASTRO DE SOUZA
AILTON BARCELOS FERNANDES 
WELLINGTON WASHINGTON DA SILVA 
JOSÉ EUSTÃQUIO CORRÊA 
WNMUtOGACAO
CARLOS ALBERTO DE O PINTO 
LUCIMAR CAMILO PEREIRA 
CARLOS ALBERTO DE O PINTO 
LUCIMAR CAMILO PEREIRA

408* 
4*** 
71171 
4711* 
40** 
3*1>

6*7.3* 
tf*

75*8* 
<717* 
<717*

12 
5717* 
<717* 
235.7* 

78*8* 
íf«8* 
I7M*

I _______
COORDENADOR DA COTEC/CRH DAS-3 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
CHEFE DE DIVISÃO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

I TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR 
1 AGENTE ADMINISTRATIVO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Í CHEFE DE SERVIÇO DAS-1 
'AGENTE ADMINISTRATIVO 
AGENTE ADMINISTRATIVO

SIGLA IN**1^

-OCALDE 
AFASTAMENTO 

UBATUBA/SP/SANTOSSP 
BAURU/SP 
LENÇOES 
BOM JESUS DA LAPA E OUTROS 
MACEIO/AL 
LAPA/CARAVBLAS/8ALVADOR 
MACEIO/AL 
BELEM.PA 
BELEM.PA 
RECIFE/P E/SALVADORBA 
SALVADOR/BA 
RIO DE JANEIRO/RJ 
RIO DE JANEIRO/RJ 
CURITIBA/PR 
CURITIBA/PR 
CURITIBA/PR 
ARACAJU/SE 
CURITIBA/PR 
COCÃNIA/GO 
GOIÃNIA/OO 
GOiÃNlA/GO 
GOIÃNLA/GO 
GOIÂNIA/GO 
OOIÃNIA/GO 
OOIÃNIA/GO 
GOIÃNLA/GO 
GOIÃNIA/OO

uOCALDE 
AFASTAMENTO 

BS B/DF.GOLÃN IA/GO/BSB DF 
BSB/DF/QOIÃNIA/GO/BSBOP

(X) INICIAL
MMu«Aa
PROCESSO

(X) INICIAL 
aaaaaiaAa 
PROCESSO

(X) INICIAL 
aaaaataAo 

PROCESSO

(X) INICIAL
MMM0»
PROCESSO

(X) INICIAL

PROCESSO l____
| RIO DE JANEIRO/RJ
GOlÃNlA/GO 
CHAPECÕ/SC 
GOIÃNLA/GO/CHAPECO.-SCTSTEX3RS 
GOlÃNIA/GO/CKAPECO/SCTSTEJOiRS 
GOlANULOOXHAPECO'SCE3TE3Q.1tS

4838* 
35*8* 
22781 

1.45*8*
54*82 

1.01887

TÉCNICO DE METEOROLOGIA 
( MOTORISTA OFICIAL 
'DIRETOR INMET 
I MOTORISTA OFICIAL 
! METEOROLOGISTA
'AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES 
METEOROLOGISTA
CMEFE.SEMPA
CHEFE DE SEÇÃO/INMET 

{DIRETOR INMET
I CHEFE DO 8EPIN 
1 COORDENADOR COO INMET 
j ASSESSOR/DECON/8OF/MPO
MOTORISTA OFICIAL 

| ANALISTA DE SISTEMAS 
I COORDENADOR CGO/SUBSTITUTO
GEOGRAFA

I meteorologista
I meteorologista
I METEOROLOGISTA
i AUXILIAR DE METEOROLOGIA 
j METEOROLOGISTA
METEOROLOGISTA 
METEOROLOGISTA 

| METEOROLOGISTA 

! AGENTE DE VIGILÂNCIA 
! MOTORISTA OFICIAL

2SB0 a
2468 a 30/08/88 

16 a 21/65/65 
16 a 21/05/68 
21 a 26/06/06 
21 a 2*05/08 
26 a 3108/84
21 a 23'05/85 
24a 30/06/68
15 a
21 a 3105/081

ASSESSORA DO SECRETARIO EXECUTIVO ARACAJU/SE 
{AGENTE DE PORTARIA 
(CHEFE DE SERVIÇO
ASSESSOR DO 8ECRETÃRI0 EXECUTIVO 

j SECRETARIO EXECUTIVO
■ COORDENADOR DE INFORMÃTICA
■ ASSESSOR DO SECRETARIO EXECUTIVO
I
{ASSISTENTE JURlDICO
(ASSISTENTE JURlDICO
{ASSISTENTE JURlDICO 
ASSISTENTE JURlDICO

24a 2605/641 
24 a 26/64/651 
24 a 25OSO8 
24 a 200LOS j

61 a 66/06.68 { 
82 >5606/84
62 a 060608
62 a 060608 
03 a 046608
63 a 650608

DE 10/06/98

mOpg^CÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS-------



BP N"016 DE 10/06/98

PCD 037 TtCTOCO DE METEOROLOGIA

S D A
SIGLA B*A

< ) PRORROGACXÇ
CQMpLENTAÇAO

NOME CARGO PERJOOO VALOR

ANTONIO MOACYR DE CARVALHO MEDICO VETERINÁRIO

S D R
SIGLA BBSUNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE DESENVOLVI MENTO MAL

COMPLENTAÇAOI )PRORROGAÇÃO

VALORPE*OOOCARGONOME

23*5a2**6*8
20 ■ Z7«5.*8

31*5 a 64*6*8

CHEFE DO e DISME/BA
MOTORISTA OFICIAL 
COORDENADOR COO INMET

PCD 071 
[PCD 072 

i PCD 073

ATÍLIO AGUILERRA MOREIRA

JOSÉ EDSON MOREIRA
JOAO ALFREDO PINTO PINHEIRO 

W0OWWMXAÇ4O
VANDA MARIA DA FONSECA RODRIGUES

FRACISCO DE SOUZA LIMA 
JULIO SÉRGIO DE BRITTO 

ALFREDO SEITI TAKEHANA 
AUREA FÁTIMA DE RESENDE 

HAMILTON A KELLER 
JOAO NELSON G. RIOS 

IVANIRA ALVES DE ANDRADE 

LUZIA MARIA SOUZA 
GIRABI8 EVANGELISTA RAMOS 
LAURA MACHADO RAMOS 
JOSÉ TADEU DE FARIA 

DA VID RUTHMIR MIRANDA 
ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA 
ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA 
FERNANDO QUEIROZ NEVES 
HELOÍSA H. B. DE TOLEDO 
JOSE TADEU DE FARIA 
JOSE MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

FREDERICO MAXIMILIANO WIENDL 
FREDERICO MAXIMILtANO WIENDL 
FRANCISCO JOSÉ LUDERITZ DE MEDEIROS 

JORGE BALIM WAQUIM 
GIRABI8 EVANGELISTA RAMOS 
LAURA MACHADO RAMOS 
JOAO CARLOS DE SOUZA CARVALHO 

JOSE DE OLIVEIRA FILHO 
PAULO ROBERTO ANDRE 
ALUlSfO BERBERT SATHLER

ADAUTO LIMA RODRIGUES
MARIA ANGÉLICA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RICARDO REGO PAMPLONA

CHEFE DOMC/OMC
MÉDICA VETERINÁRIA
MÉDICO VETERINÁRIO

SÁO PAULO/8P 
BRASlLUUDF 

PELOTAS/RS 
PELOTAS/RS 
SÁO PAULO/SP 

PENANG/MALÁBUUVIENAAUSTIUAMUNIQUE/ALEMANHA  
SÁO PAULO/SP/RIO DE JANEIRORJ 
SÁO PAULO/SP/RIO DE JANEIRORJ 
SÁO PAU LOS P 
SÁO PAULO/SP 
SÁO PAULO/8P 
SÁO PAULO/SP/RIO DE JANEIRORJ 
OTTAWA/CANADA 
PARIS/FRANÇA

COPENHAOEN/DINAMARCAFIIANKFURT/ALEMANMADUSLIN
IRLANDA/PARIS/FRANÇA/MADRi ESPANHA
SÁO PAULO/8P
CORREIA DO SUL
CORREIA DO SUL 

2* a 31*5*8
21 a 22*5*8 
24a2MMI 
M a 31*5*8 
24 a 28*5*8 
24a 34*asa 
M a 23*5*8 
Z2 a 31*6*8
22 a 27*5*8 
23e34*5*8
23 a 34*5*8

58X44
417.95 
24X41

TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR 

DAS 101-4 
DAS 101-4 
DAS 101-5 
DAS 101-2 
ASSESSOR/PRONAFSDR 
ASSESSOR DE NÍVEL SUPERIOR 
ASSESSOR DE NlVEL SUPERIOR 
TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR 
TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR 

PESOU ISADOR/EMBRAPA 
TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR 
ASSESSOR DE NlVEL SUPERIOR 
TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR 
ENGENHEIRA AGRÓNOMO 

DAS 101-1
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
assistente ADMINISTRATIVO 

QUÍMICO
CHEFE DO SNPC/SDR/MA 
ASSISTENTE TÉCNICO 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 

> ECONOMISTA
DAS 101-4 
DAS 191-4 
COLABORADOR EVENTUAL 

DAS 102-4 
DAS 102-4
COLABORADOR EVENTUAL 

DAS 101-4 
í ENGENHEIRO AGRÓNOMO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
, TÉCNICO DE NlVEL SUPERIOR

DAS 101-4 
DAS 101-5 
assistente jurídico 

■ ASSISTENTE jurídico 
fmCÇNHEIRO AGRÓNOMO

SEM ÓNUS >
SEM ÓNUS
SEM ÓNUS
SEM ÓNUS

24 a 25*5*8 
28*6 a 62*6*8

28 a 31*5*8 
2SJM a *2***a 
01*6 a 83*6*8 
27*5 a 62*6*8 
28*5 a 61*6*8 
31*6 a 66*6*8

28 a 29*5*6 
24a 36*6*8 

2**6 a 62*6*6 
31*5 a 1304*0 
29*6 a 04*0*0

25 a 27*5*0
26 a 29*6*8
27 a 29*5*8

28 a 20*5*0
27 a 20*4*8 
01 a 04*4*8

24*5 a 01*4* 8 
34*6 a 01*4*8 
31*5 a 02*4*8

28 a 30*5*0 
20*5 a 12*4*8 
20*5 a 12*4*8 
20*8 a 12*8*8

377.81 
35X73 

354.73 
22X21 
81X31 

81441 
67X98 
67X99 
354.73 
38X73 
42140 
58X13 

1.448.75 
X 26X86

46X83 
51147 
40444 
20440 
354.73 

<303.77 
44748 
49X71 
11X33 
11243 
412.00 
49X71 .

1.11343 
X087.96

73143 I 
41X84 . 
447.43 . 
41X94 
33X53 
47X18 • 
47340 I 
56X96 
68X13 
58X64 
04845 ■
547.17 ' 

1.501.58 i 
SEM ÓNUS i

301.04 I 
511,07 I 
49X48 I 
36X26 I 
811,07 ; 
337.00 
68X13 > 
47X40 i 
34X96 ' 
300.48 .
28X15 

1.85X27 . 
1.85X27 . 
1.85407 I

lOCX. CE 
AFASTAMENTO

PORTO ALEGRE/RS/SANTA MARIA RS 
SÁO PAULO/SP 

CAMPINA 8*P 
PORTO ALEGRE/RS
PORTO ALEGRE/RS/FLORIANOPOLISSC 

FORTALEZA/CE 
PORTO ALEGRE/RS 
FLORIANÓPOL1S/8C/CAMPO GRANO VMS 
FLOR1ANOPOLI3/3C/CAMPO CAAN0EMS 
ARACAJÚ7SE 
ARACAJÚ/SE

PORTO ALEORE/RS/FLORlANOPOLtSSC 
CHAPECÓ/SC 
BELÉM/PA 
CHAPECÓ/SC 
FLORIANÔPOLIS/SC 

CHAPECÓ/SC 
GOIÁNIA/GO 
V1TÓRIA/E8 
BELÉM/PA 
ARACAJÚ/SE/NATAL/RN 

ARACAJU/SE 
CUIABA/MT 
CUIABA/MT
B8B/PARI8/BREMEN/PARISB88 

ARACAJU/SE 
BRASlLUUDF 

ARACAJU/SE 
PONTA OROBSA/PR 
BRASlLUUDF 
GOIÁNIA/GO 
SÁO PAULO/SP 
GOIÁNIA/GO 
GOIÁNIA/GO 
CAMPO GRANDE/M8

PICOS/PI 
BRASlLUUDF 
BRASlLIA/DF 
BRASlLUUDF_____________________________

LOCAL CE 
AFASTAMENTO

25 a 20*5*51 

25 a 29*6*81
25 a 24*6*81 
11 a 15*5*61
11 a 15*6*8

] 
74X12 . 
231.53 
35X24 
88X48 I 
483*4 i 
83X83 ' 
541*8 I 

.208*1 ■ 
712X7 : 
00X83 
00X83 i

L
IMACAPA/AP 
[SÁO PAULO/SP

RIO DE JANEIRO/RJ 
GOIÁNIA/GO 
MACAPÁ/AP 
MACAPÁ/AP 

FLORIANOPOLIS/SC 
FLORIANÓPOLIS/SC 

RECIFE/PE 
RECIFE/PE 
RECIFE/PE 
SÁO PAULO/SP

I ARACAJU/SE 

|ARACAJU/8E 

| ARACAJU/SE

BAURU/SP

_____ _________ I
MARIA DA GRAÇA DE FRANÇA MONTEIRO ATTUCH DAS 102-4 

ELIANA PEREIRA DOS SANTOS 

PEDRO VALE MORENO 
PEDRO CORREIA LIMA NETO 
LUDGERIO MONTEIRO CORRÊA 

EZIO GOMES DA MOTA 

LUIZ GHELLER 
VIRGÍNIA MARAI ALMEIDA LACERDA 
MAURÍCIO SAMPAIO CAVALCANTI 
MARIA DE FÁTIMA MACÊDO Q. O PINTO 
MÔNICA BERGAMIN GOULART BARBOSA 
MANOEL MOACIR COSTA MACÉDO 

NEUZA ARANTES BILVA 
MAURÍCIO SAMPAIO CAVALCANTI 
LÚCIA TAIRA MIYAZAKI 
MARILENA DE ASSUNÇÁO FIGUEIREDO 

ARIANNE SONDRI DE OLIVEIRA 
VERA LÚCIA DE QUEIROZ ALVES 
DURVAL FERNANDO VAB DA COSTA 

MIBSÁO TANIZAKI 
MANOEL OLÍMPIO DE VASCONCELOS NETO 

ALCI VERNAY DA SILVA 

HELANDIO PEIXOTO 
ANTONIO IVE8 DE ALMEIDA 
JOSÉ UBIRAJARA COELHO DE SOUZA TIMM 
JOSE UBIRAJARA COELHO DE SOUZA TIMM 

BENlCIO DONATO NOGUEIRA 
JOSÉ ROBERTO BOROHETTI 
JOSE ROBERTO BOROHETTI 

GECI PUGAN 
JOSÉ BENEDITO DE FREITAS TROVO 

FRANCISCO PEREIRA DE LUCENA 
MARIA CONSUELO SOUTO VELLASCO 

MARIA INÊS DE SOUZA 
NOELY ANTONIO DE SOUZA 

ADELAR DA CUNHA 
CLÓVIS FERREIRA LOPES 

WILLIAM JOÉ DA SILVA 
| PERLY MEIRA JÚNIOR __________________

I_______
ASSBTENTE ADMINISTRATIVO 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 
ENGENHEIRA AGRÓNOMO 

COLABORADOR EVENTUAL 
COLABORADOR EVENTUAL 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 
ENGENHEIRA AGRÓNOMO 

DIRETOR SUBSTITUTO DO DDIV 
ENGENHEIRA AGRÓNOMO 

DIRETOR DO DDIV 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 
SECRrrARO DE defesa agropecuária ígenebra/suiça 

:SECRETARO DE DEFESA AGROPECUÁRIA IPARIS/FRANÇA 
i KONOM13TA 

COLABORADOR EVENTUAL 
DIRETOR DO DDIV 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 
CHEFE DA DAl 
CHEFE DA DAl 
COORDENDOR GERAL DO PDR/PNDA 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 

DIRETOR SUBSTITUTO DO DDIV
. ENGENHEIRA AGRÓNOMO 

, COORDENADOR DA CPP 
'ASSBTENTE 
■MEMCO VETERINÁRIO 

DIRETOR DO DDA

___ I
18 a 22*5*81 
28 a 22*5*81 

28a 22*5*81
21 a Z2*S*8Í 

17 e 23*5*81 
17 a 23*5*81 

17 a 22*5*81
17 a 22*5*8
18 a 14*5*8 
18 a 18*5*8 
18a 18*4*8
18 a 22*4*8
17 a 22*5*81 

23*5 a 81*8*8
18 a 21*8*8 
18aZ2*5*8 
15 a 22*5*8 
2* a 2L*5*8 
28 a 22*5*81

25*5 a 13*8*8
28 a 22*5*8 
28 a 22*5*8

21*5*8 
21*5*8

2* a 22*5*8 
28 a 22*5*8 
24 a 34*5*8 

23 a 31*4*8

______________ PÁG. V 050
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARLA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENACÂO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

I UNIDADE ADMINISTRATIVA aprBFTPms QF nrrrtn AGROFECUARIa'

I (X) INICIAL 
MtMtaAa

I PROCESSO

IPCD 458 
PCD 480 
iPCD 440 
í PCD 481 
<PCD 483
PCD 444 
IPCD 470 
iPCD 471 
iPCD 476 
; PCD 477 
'PCD 478 
I PCD 479 
ÍPCD 480 
iPCD 481 
í PCD 482 
í PCD 483 
'PCD 485 
'PCD 487 
{PCD 488 
I PCD 489 
iPCD 480 
I PCD 481 
(PCD 482 
| PCD 483 
|PCD 484 
| PCD 485 
IPCD 486
PCD 487

(X) INICIAL 
aaasaxAo 

| processo" 

I PCD 202 
|PCD 203 
iPCD 204 
'PCD 205 

IPCD 206 
ÍPCD 207 

| PCD 208 
ÍPCD 209 

■PCD 210 
ÍPCD 211 
| PCD 212 

;PCD 213 
ÍPCD 214 
í PCD 215 

iPCD 218 
j PCD 217 

IPCD 218

PCD 219 
PCD 220 
PCD 221 
PCD 222 

PCD 223 
PCD 224 
PCD 225 
PCD 226 
PCD 227 

PCD 228 
PCD 22* 
PCD 230 
PCD 231 

PCD 232 
PCD 233 

PCD 234 
PCD 235 
PCD 238 
PCD 237 

PCD 23* 
[PCD 239 
ÍPCD 240


